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DICOGE 3.1 - PROCESSO Nº 2020/49354
Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
José Nicola Sposito do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga do 12º Tabelião de Notas da
Comarca da Capital

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 89/2020
O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no
exercício de suas atribuições legais

DICOGE 5.1 - PROCESSO N.º 2019/109323
Aprovo o parecer dos MM. Juízes Assessores da Corregedoria, por seus fundamentos que adoto, e edito o anexo
Provimento que deverá ser publicado no DJe em três dias alternados, junto com o parecer e esta decisão.

DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CGJ Nº 23/2020
Dispõe sobre o tratamento e proteção de dados pessoais pelos responsáveis pelas delegações dos serviços
extrajudiciais de notas e de registro de que trata o art. 236 da Constituição da República e acrescenta os itens
127 a 152.1 do Capítulo XIII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

TJSP - PROVIMENTO CSM Nº 2571/2020
Prorroga a vigência do Sistema de Trabalho Remoto em Primeiro Grau nas Comarcas relacionadas no grupo 12
do Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020.

CSM - Apelação Cível n° 1000011-11.2020.8.26.0390
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000011-11.2020.8.26.0390, da Comarca de
Nova Granada, em que é apelante TRIANGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA GRANADA-SP.

CSM - Apelação Cível n° 1001566-97.2019.8.26.0390
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001566-97.2019.8.26.0390, da Comarca de
Nova Granada, em que é apelante TRIANGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA GRANADA-SP.

CSM - INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

CSM - Nº 1011489-68.2020.8.26.0114
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2020

CSM - Apelação Cível 2
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2020

CSM - Nº 1003428-85.2020.8.26.0223
PROCESSOS ENTRADOS EM 10/09/2020

CSM - Nº 1000009-30.2020.8.26.0426
PROCESSOS ENTRADOS EM 03/09/2020

CSM - PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013
PAUTA PARA A 24ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA



1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0012055-13.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0040682-90.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1000211-15.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1057070-51.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1080246-59.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1082376-22.2020.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1083394-78.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1083433-75.2020.8.26.0100
Procedimento Comum Cível - Tabelionato de Protestos de Títulos

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1083355-81.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1084190-69.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Petição intermediária

 DICOGE 3.1 - PROCESSO Nº 2020/49354
Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos,
que adoto: a) dispenso o Sr. José Nicola Sposito do encargo de responder pelo
expediente da delegação vaga do 12º Tabelião de Notas da Comarca da Capital

PROCESSO Nº 2020/49354 -CAPITAL

DECISÃO: Aprovo o parecer do MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, que adoto: a) dispenso o Sr.
José Nicola Sposito do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga do 12º Tabelião de Notas da Comarca
da Capital; b) designo para responder pelo referido expediente, em substituição, o Sr. João Alberto Gaudenci, preposto
substituto do 15º Tabelião de Notas da Comarca da Capital. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 11 de setembro
de 2020. (a) R I C A R D O A N A F E - Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 89/2020
O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais

PORTARIA Nº 89/2020

O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício
de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº 2020/49354 - DICOGE - 3, que considerou caracterizada a
quebra de confiança na pessoa do Sr. JOSÉ NICOLA SPOSITO, responsável pela delegação vaga do 12º Tabelião de Notas



da Comarca da Capital;

CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ NICOLA SPOSITO foi designado pela Portaria nº 96, de 22 de novembro de 2018,
disponibilizada no D.J.E. de 28 de novembro de 2018, para responder pelo expediente da delegação vaga do 12º
Tabelião de Notas da Comarca da Capital, a partir de 09 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a regra do artigo 28, inciso XXIX, do Regimento Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º:  DISPENSAR o Sr.  JOSÉ NICOLA SPOSITO do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga
correspondente ao 12º Tabelião de Notas da Comarca da Capital;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente o Sr. JOÃO ALBERTO GAUDENCI, preposto substituto do
15º Tabelião de Notas da Comarca da Capital;

Artigo 3º: ESTABELECER os efeitos desta Portaria a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2020.

RICARDO MAIR ANAFE

Corregedor Geral da Justiça
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROCESSO N.º 2019/109323
Aprovo o parecer dos MM. Juízes Assessores da Corregedoria, por seus
fundamentos que adoto, e edito o anexo Provimento que deverá ser publicado no
DJe em três dias alternados, junto com o parecer e esta decisão.

PROCESSO N.º 2019/109323 

(Parecer n.º 377/2020-E)

SERVIÇOS EXTRAJUDICAIS DE NOTAS E DE REGISTRO - LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD) - Edição de Provimento regulamentando a atuação dos responsáveis pelas
delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro do Estado de São Paulo.

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça:

1. Trata-se de procedimento instaurado para o acompanhamento das medidas promovidas pelo Grupo de Estudos
constituído pela Corregedoria Geral da Justiça e pela Escola Paulista da Magistratura em razão da edição da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

Foram solicitadas as manifestações do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção São Paulo, da
Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP, do Instituto de Registro de Imóveis do Brasil - IRIB, da
Associação dos Notários e Registradores do Estado de São Paulo - ANOREG/SP, da Associação dos Registradores de
Pessoas Naturais do Estado de São Paulo - ARPEN/SP, e do Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo.

Opino.

2. Com a edição da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), foi
constituído  pelos  Excelentíssimos  Desembargadores  Corregedor  Geral  da  Justiça  e  Diretor  da  Escola  Paulista  da
Magistratura grupo conjunto de estudos, integrado por magistrados e servidores, visando a oportuna apresentação de



sugestões para a regulamentação da matéria em seus diversos campos de aplicação.

Os trabalhos desenvolvidos pelo grupo conjunto de estudos abrangeram a realização de reuniões em que foram
analisados aspectos teóricos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e da sua aplicação nas atividades da
Corregedoria Geral da Justiça e do Tribunal de Justiça.

Posteriormente, pela Portaria nº 9.885/2020, a Egrégia Presidência constituiu Comitê Gestor de Proteção de Dados -
CGPD, também integrado por magistrados e servidores, dedicado à elaboração e proposição de medidas para que as
atividades do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sejam desenvolvidas em consonância com a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

A par dessas atividades, os magistrados e servidores que representam a Corregedoria Geral da Justiça no Comitê Gestor
de Proteção de Dados -  CGPD,  nomeados por  indicação de Vossa Excelência,  promoveram estudos e atividades
específicas para a apresentação de propostas visando a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
nas atividades da Corregedoria Geral da Justiça.

O referido Comitê é integrado, por indicação do Corregedor Geral da Justiça, pelo Excelentíssimo Desembargador
Rubens Rihl  Pires Correa que atuou de forma a organizar e orientar as atividades desenvolvidas pelos Senhores
Servidores e pelos Juízes Assessores da Corregedoria, transmitindo valorosos ensinamentos teóricos decorrentes de
seus estudos sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e à adoção de medidas concretas para a
aplicação da Lei que terá vigência próxima.

Por sua vez, a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo - ARISP (fl. 166/169), o Instituto de Registro de
Imóveis do Brasil - IRIB (fl. 203/280), a Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São Paulo -
ARPEN/SP (fl. 195/197) e o Colégio Notarial do Brasil - Seção São Paulo (fls. 175/189), que são entidades representativas
dos senhores notários e registradores do Estado de São Paulo, apresentaram manifestações que foram instruídas com
aprofundados estudos teóricos e propostas de normatização.

Essas atividades e manifestações subsidiaram a elaboração de Provimento, ora submetido à elevada análise de Vossa
Excelência, para regulamentar as atividades dos responsáveis pelas unidades de notas e de registro do Estado de São
Paulo na prestação do serviço público delegado.

3. A minuta de provimento que acompanha este parecer contém normas gerais que se destinam a orientar a atuação
dos responsáveis pelas delegações de notas e de registro na aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Para essa finalidade, foi adotada, sempre que possível, a estrutura da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

Além disso, optou-se por reproduzir parte dos dispositivos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, com
acréscimos de normas sobre a as medidas concretas que deverão ser adotadas pelos senhores responsáveis pela
prestação dos serviços extrajudiciais de notas e de registro.

Desse modo, o provimento inicia dispondo que os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e
de registro deverão observar, no tratamento dos dados pessoais, os objetivos, fundamentos e princípios previstos nos
arts. 1º, 2º e 6º da Lei nº 13.709/2018, em todas as operações de tratamento que realizarem (itens 127 e 128).

A seguir, o provimento esclarece que os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais, na qualidade de
titulares, interventores ou interinos, são considerados controladores e, portanto, responsáveis pelas decisões referentes
ao tratamento dos dados pessoais.

Além disso, o provimento define as diferentes formas de tratamento que serão dadas aos atos inerentes ao exercício
dos ofícios extrajudiciais de notas e de registro e aos atos decorrentes do gerenciamento administrativo e financeiro das
delegações exercidas por particulares mediante outorga pelo Poder Público.

Essa distinção foi adotada porque os serviços extrajudiciais de notas e de registro, embora exercidos em caráter
privado, recebem o tratamento dispensado às pessoas jurídicas de direito público pela Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD, mas o gerenciamento administrativo e financeiro é responsabilidade, inclusive quanto ao custeio, dos
titulares das delegações.

E a equiparação às pessoas jurídicas de direito público, quanto aos atos inerentes ao exercício dos ofícios extrajudiciais
de notas e de registro, produz efeitos específicos, como a dispensa do consentimento do titular dos dados pessoais para



as práticas dos atos típicos de notas e de registro.

Além disso, foi considerado que para a prestação do serviço público delegado os notários e registradores contam com
prepostos, membros dos seus quadros de funcionários, e com prestadores de serviços terceirizados que podem atuar
em funções de tratamento de dados, em especial no que se refere aos prestadores dos serviços de informática.

Foram previstos, ainda, requisitos mínimos a serem observados no controle do fluxo de dados pessoais, desde a sua
coleta até o eventual compartilhamento, com previsão para que sejam adotadas medidas de segurança, técnicas e
administrativas, que permitam a proteção dos dados contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

A observação desses requisitos de controle, ademais, contribuirá para a elaboração de relatórios de impacto e para a
minoração de eventuais danos decorrentes de acessos ou comunicações não autorizadas.

Por seu turno, em razão dos diferentes rendimentos e estruturas das unidades dos serviços extrajudiciais, foi prevista a
possibilidade de nomeação de encarregado não integrante do quadro de prepostos da serventia, com remuneração
promovida, ou subsidiada, pelas entidades representativas de classe, podendo o encarregado atuar em mais de uma
delegação.

O fornecimento de informações e a expedição de certidões foram tratados em conformidade com o fundamento legal
utilizado pelo autor da solicitação, com esclarecimento sobre os efeitos das informações prestadas aos titulares dos
dados com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

Também foram diferenciados os procedimentos de correção dos dados pessoais solicitados por força da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGDP dos procedimentos de retificação de registros e atos notariais regulamentados em
legislação específica.

Foi prevista, em complementação, a obrigação dos responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais e de
registro comunicarem ao Juiz Corregedor Permanente e à Corregedoria Geral da Justiça os incidentes envolvendo dados
pessoais e as medidas adotadas para a apuração das suas causas, a minoração dos seus efeitos e o controle de novos
acessos.

Cuidou-se, mais, de autorizar o atendimento de requisitos destinados a conferir maior segurança para as informações e
certidões solicitadas por meio eletrônico, das restritas aos conteúdos de índices e indicadores formados com dados
pessoais, e das solicitadas em bloco, para reduzir o risco de uso contrário aos objetivos e princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

Foram  regulamentados  aspectos  do  compartilhamento  de  dados  com  as  Centrais  de  Serviços  Eletrônicos
Compartilhados que, apesar de previsões legais e normativas que possibilitam, em hipóteses específicas, o acesso a
dados pessoais mediante compartilhamento, não são equiparadas a pessoas jurídicas de direito público para efeito de
sujeição à Lei Geral de Dados Pessoais - LGPD.

Contudo, diante dos compartilhamentos previstos em normas específicas, como a legislação sobre o SREI e a ONR, os
decretos regulamentadores do SIRC e do SINTER, e as normas da Corregedoria Nacional de Justiça e da Corregedoria
Geral da Justiça, foi previsto que as Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados deverão comunicar os incidentes
de segurança com dados pessoais, em 24 horas contados do seu conhecimento, aos responsáveis pelas delegações de
notas e de registro de que os receberam e à Corregedoria Geral da Justiça, com esclarecimento quanto aos planos de
resposta.

4. Por fim, esclarecemos que as normas relativas à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD serão objeto de
constante atualização e aperfeiçoamento, para adequação às novas diretrizes definidas pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados - ANPD e às demais interpretações que prevalecerem para a sua aplicação.

Desse modo, e por não ser possível estabelecer de forma taxativa as hipóteses em que a Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD repercutirá na atuação dos senhores notários e registradores, a edição de eventuais normas
direcionadas às diferentes especialidades dos serviços extrajudiciais será objeto de estudos a serem oportunamente
realizados.

5. Com essas considerações, apresentamos à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa minuta de Provimento.



Sub censura.

São Paulo, 2 de setembro de 2020.

José Marcelo Tossi Silva

Juiz Assessor da Corregedoria

Assinado Digitalmente

Josué Modesto Passos

Juízes Assessores da Corregedoria

Assinado Digitalmente

CONCLUSÃO

Em 3 de setembro de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador

RICARDO ANAFE, DD. Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

Vistos.

Aprovo o parecer dos MM. Juízes Assessores da Corregedoria, por seus fundamentos que adoto, e edito o anexo
Provimento que deverá ser publicado no DJe em três dias alternados, junto com o parecer e esta decisão.

Expeça-se comunicado no Portal do Extrajudicial.

Oficie-se às entidades representativas de classe dos senhores notários e registradores, com cópia do provimento e com
agradecimento pelas manifestações apresentadas durante os estudos para a elaboração da norma.

Por fim, oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Rubens Rihl Pires Correa, que integra o Comitê Gestor de Proteção
de Dados - CGPD, com agradecimento pela importante contribuição nos estudos voltados à adoção de medidas, pela
Corregedoria Geral da Justiça, para a atuação em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

São Paulo, 3 de setembro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça

Assinado Digitalmente
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - PROVIMENTO CGJ Nº 23/2020
Dispõe sobre o tratamento e proteção de dados pessoais pelos responsáveis
pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro de que trata o
art. 236 da Constituição da República e acrescenta os itens 127 a 152.1 do
Capítulo XIII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

PROVIMENTO CGJ Nº 23/2020

Dispõe  sobre  o  tratamento  e  proteção  de  dados  pessoais  pelos  responsáveis  pelas  delegações  dos  serviços
extrajudiciais de notas e de registro de que trata o art. 236 da Constituição da República e acrescenta os itens 127 a
152.1 do Capítulo XIII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.



(OSD 16)

O DESEMBARGADOR RICARDO MAIR ANAFE, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a proteção dos dados pessoais promovida pela Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

CONSIDERANDO que o novo regime de tratamento de dados pessoais se aplica aos serviços públicos extrajudiciais de
notas e de registros prestados na forma do art. 236 de Constituição da República;

CONSIDERANDO  que  os  responsáveis  pelas  delegações  dos  serviços  extrajudiciais  de  notas  e  de  registro,  no
desempenho de suas atividades, são controladores de dados pessoais;

CONSIDERANDO o compartilhamento de dados pessoais com as Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados, pelos
responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro, decorrente de previsões legais e
normativas;

CONSIDERANDO o decidido no Processo CG nº 2019/00109323;

RESOLVE:

Art. 1º. Acrescentar os itens 127 a 152.1 do Capítulo XIII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça, com a seguinte redação:

"SEÇÃO VIII

DO TRATAMENTO E PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

127. O regime estabelecido pela Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, será observado em todas as operações de
tratamento realizadas pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro a que se refere o art. 236 da
Constituição Federal, independentemente do meio ou do país onde os dados sejam armazenados e tratados, ressalvado
o disposto no art. 4º daquele estatuto.

128. No tratamento dos dados pessoais, os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de
registro deverão observar os objetivos, fundamentos e princípios previstos nos arts. 1º, 2º e 6º da Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018.

129. Os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro, na qualidade de titulares,
interventores  ou interinos,  são controladores  e  responsáveis  pelas  decisões  referentes  ao tratamento dos  dados
pessoais.

130. O tratamento de dados pessoais destinado à prática dos atos inerentes ao exercício dos respectivos ofícios será
promovido de forma a atender à finalidade da prestação do serviço, na persecução do interesse público, e com os
objetivos de executar as competências legais e desempenhar atribuições legais e normativas dos serviços público
delegados.

130.1 Consideram-se inerentes ao exercício dos ofícios os atos praticados nos livros mantidos por força de previsão nas
legislações específicas, incluídos os atos de inscrição, transcrição, registro, averbação, anotação, escrituração de livros
de notas, reconhecimento de firmas, autenticação de documentos; as comunicações para unidades distintas, visando as
anotações nos livros e atos nelas mantidos; os atos praticados para a escrituração de livros previstos em normas
administrativas; as informações e certidões; os atos de comunicação e informação para órgãos públicos e para centrais
de serviços eletrônicos compartilhados que decorrerem de previsão legal ou normativa.

131. O tratamento de dados pessoais destinados à prática dos atos inerentes ao exercício dos ofícios notariais e
registrais, no cumprimento de obrigação legal ou normativa, independe de autorização específica da pessoa natural que
deles for titular.

131.1 O tratamento de dados pessoais decorrente do exercício do gerenciamento administrativo e financeiro promovido
pelos responsáveis pelas delegações será realizado em conformidade com os objetivos, fundamentos e princípios



decorrentes do exercício da delegação mediante outorga a particulares.

132. Para o tratamento dos dados pessoais os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de
registro, sob sua exclusiva responsabilidade, poderão nomear operadores integrantes e operadores não integrantes do
seu quadro de prepostos, desde que na qualidade de prestadores terceirizados de serviços técnicos.

132.1 Os prepostos e os prestadores terceirizados de serviços técnicos deverão ser orientados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e manifestar a sua ciência, por
escrito, mediante cláusula contratual ou termo autônomo a ser arquivado em classificador próprio.

132.2 Os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro orientarão todos os seus
operadores sobre as formas de coleta, tratamento e compartilhamento de dados pessoais a que tiverem acesso, bem
como sobre as respectivas responsabilidades, e arquivarão, em classificador próprio, as orientações transmitidas por
escrito e a comprovação da ciência pelos destinatários.

132.3  Compete  aos  responsáveis  pelas  delegações  dos  serviços  extrajudiciais  de  nota  e  de  registro  verificar  o
cumprimento, pelos operadores prepostos ou terceirizados, do tratamento de dados pessoais conforme as instruções
que fornecer e as demais normas sobre a matéria.

132.4 A orientação aos operadores, e qualquer outra pessoa que intervenha em uma das fases de coleta, tratamento e
compartilhamento abrangerá, ao menos:

I - as medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito;

II - a informação de que a responsabilidade dos operadores prepostos, ou terceirizados, e de qualquer outra pessoa que
intervenha em uma das fases abrangida pelo fluxo dos dados pessoais, subsiste mesmo após o término do tratamento.

132.5 Também serão arquivados, para efeito de formulação de relatórios de impacto, os comprovantes da participação
em cursos, conferências, seminários ou qualquer modo de treinamento proporcionado pelo controlador aos operadores
e encarregado, com indicação do conteúdo das orientações transmitidas por esse modo.

133. Cada unidade dos serviços extrajudiciais de notas e de registro deverá manter um encarregado que atuará como
canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

133.1 Os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro poderão nomear encarregado
integrante do seu quadro de prepostos, ou prestador terceirizado de serviços técnicos.

133.2 Poderão ser nomeados como encarregados prestadores de serviços técnicos com remuneração integralmente
paga, ou subsidiada, pelas entidades representativas de classe.

133.3 A nomeação do encarregado será promovida mediante contrato escrito, a ser arquivado em classificador próprio,
de que participarão o controlador na qualidade de responsável pela nomeação e o encarregado.

133.4 A nomeação de encarregado não afasta o dever de atendimento pelo responsável pela delegação dos serviços
extrajudiciais de notas e de registro, quando for solicitado pelo titular dos dados pessoais.

133.5 A atividade de orientação dos prepostos e prestadores de serviços terceirizados sobre as práticas a serem
adotadas em relação à proteção de dados pessoais, desempenhada pelo encarregado, não afasta igual dever atribuído
aos responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro.

133.6 Os responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudiciais de notas e de registro manterão em suas unidades:

I  -  sistema de controle do fluxo abrangendo a coleta, tratamento, armazenamento e compartilhamento de dados
pessoais, até a restrição de acesso futuro;

II - política de privacidade que descreva os direitos dos titulares de dados pessoais, de modo claro e acessível, os
tratamentos realizados e a sua finalidade;



III  -  canal de atendimento adequado para informações, reclamações e sugestões ligadas ao tratamento de dados
pessoais, com fornecimento de formulários para essa finalidade.

134. A política de privacidade e o canal de atendimento aos usuários dos serviços extrajudiciais deverão ser divulgados
por meio de cartazes afixados nas unidades e avisos nos sítios eletrônicos mantidos pelas delegações de notas e de
registro, de forma clara e que permita a fácil visualização e o acesso intuitivo.

134.1 A critério dos responsáveis pelas delegações, a política de privacidade e a identificação do canal de atendimento
também poderão ser divulgados nos recibos entregues para as partes solicitantes dos atos notariais e de registro.

135. O controle de fluxo, abrangendo coleta, tratamento, armazenamento e compartilhamento de dados pessoais,
conterá:

I - a identificação das formas de obtenção dos dados pessoais, do tratamento interno e do seu compartilhamento nas
hipóteses em que houver determinação legal ou normativa;

II - os registros de tratamentos de dados pessoais contendo, entre outras, informações sobre:

1 - finalidade do tratamento;

2 - base legal ou normativa;

3 - descrição dos titulares;

4 - categoria dos dados que poderão ser pessoais, pessoais sensíveis ou anonimizados, com alerta específica para os
dados sensíveis;

5 - categorias dos destinatários;

6 - prazo de conservação;

7- identificação dos sistemas de manutenção de bancos de dados e do seu conteúdo;

8 - medidas de segurança adotadas;

9 - obtenção e arquivamento das autorizações emitidas pelos titulares para o tratamento dos dados pessoais, nas
hipóteses em que forem exigíveis;

10 - política de segurança da informação;

11 - planos de respostas a incidentes de segurança com dados pessoais.

136. Os registros serão elaborados de forma individualizada para cada ato inerente ao exercício do ofício, ou para cada
ato, ou contrato, decorrente do exercício do gerenciamento administrativo e financeiro da unidade que envolva a
coleta, tratamento, armazenamento e compartilhamento de dados pessoais.

137. Os sistemas de controle de fluxo abrangendo coleta, tratamento, armazenamento e compartilhamento de dados
pessoais deverão proteger contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou difusão, e permitir, quando necessário, a elaboração dos relatórios de impacto previstos no
inciso XVII do art. 5º e nos arts. 32 e 38 da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

138. As entidades representativas de classe poderão fornecer formulários e programas de informática para o registro do
controle de fluxo, abrangendo coleta, tratamento, armazenamento e compartilhamento de dados pessoais, adaptados
para cada especialidade dos serviços extrajudiciais de notas e de registro.

138.1 Os sistemas de controle de fluxo, abrangendo coleta, tratamento, armazenamento e compartilhamento de dados
pessoais, serão mantidos de forma exclusiva em cada uma das unidades dos serviços extrajudiciais de notas e de
registro, sendo vedado o compartilhamento dos dados pessoais sem autorização específica, legal ou normativa.

138.2 Os sistemas utilizados para o tratamento e armazenamento de dados pessoais deverão atender aos requisitos de



segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos na Lei n. 13.709, de 14 de
agosto de 2018, e demais normas regulamentares.

139.  O plano de resposta a incidentes de segurança com dados pessoais  deverá prever  a  comunicação ao Juiz
Corregedor Permanente e à Corregedoria Geral da Justiça, no prazo máximo de 24 horas, com esclarecimento da
natureza do incidente e das medidas adotadas para a apuração das suas causas e a mitigação de novos riscos e dos
impactos causados aos titulares dos dados.

139.1  Os  incidentes  de  segurança  com dados  pessoais  serão  imediatamente  comunicados  pelos  operadores  ao
controlador.

140. A anonimização de dados pessoais para a transferência de informações para as Centrais Eletrônicas de Serviços
Compartilhados, ou outro destinatário, será efetuada em conformidade com os critérios técnicos previstos no art. 12, e
seus parágrafos, da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

141. Os titulares terão livre acesso aos dados pessoais, mediante consulta facilitada e gratuita que poderá abranger a
exatidão, clareza, relevância, atualização, a forma e duração do tratamento e a integralidade dos dados pessoais.

142. O livre acesso é restrito ao titular dos dados pessoais e poderá ser promovido mediante informação verbal ou
escrita, conforme for solicitado.

142.1 Na informação, que poderá ser prestada por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim, ou por documento
impresso, deverá constar a advertência de que foi entregue ao titular dos dados pessoais, na forma da Lei n. 13.709, de
14 de agosto de 2018, e que não produz os efeitos de certidão e, portanto, não é dotada de fé pública para prevalência
de direito perante terceiros.

143. As certidões e informações sobre o conteúdo dos atos notariais e de registro, para efeito de publicidade e de
vigência, serão fornecidas mediante remuneração por emolumentos, ressalvadas as hipóteses de gratuidade previstas
em lei específica.

144. Para a expedição de certidão ou informação restrita ao que constar nos indicadores e índices pessoais poderá ser
exigido o fornecimento, por escrito, da identificação do solicitante e da finalidade da solicitação.

144.1 Igual cautela poderá ser tomada quando forem solicitadas certidões ou informações em bloco, ou agrupadas, ou
segundo critérios não usuais de pesquisa, ainda que relativas a registros e atos notariais envolvendo titulares distintos
de dados pessoais.

144.2 Serão negadas, por meio de nota fundamentada, as solicitações de certidões e informações formuladas em bloco,
relativas a registros e atos notariais relativos ao mesmo titular de dados pessoais ou a titulares distintos, quando as
circunstâncias da solicitação indicarem a finalidade de tratamento de dados pessoais, pelo solicitante ou outrem, de
forma contrária aos objetivos, fundamentos e princípios da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

144.3 Os itens 144 a 144.2 deste Provimento incidem na expedição de certidões e no fornecimento de informações em
que a anonimização dos dados pessoais for reversível, observados os critérios técnicos previstos no art. 12, e seus
parágrafos, da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

144.4 As certidões, informações e interoperabilidade de dados pessoais com o Poder Público, nas hipóteses previstas na
Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e na legislação e normas específicas, não se sujeitam ao disposto nos itens 144
a 144.3 deste Provimento.

145. Será exigida a identificação do solicitante para as informações, por via eletrônica, que abranjam dados pessoais,
salvo se a solicitação for realizada por responsável pela unidade, ou seu preposto, na prestação do serviço público
delegado.

146.  A  retificação  de  dado  pessoal  constante  em registro  e  em ato  notarial  deverá  observar  o  procedimento,
extrajudicial ou judicial, previsto na legislação ou em norma específica.

147.  Os  responsáveis  pelas  delegações  dos  serviços  extrajudiciais  de  notas  e  de  registro  não  se  equiparam a
fornecedores de serviços ou produtos para efeito de portabilidade de dados pessoais, mediante solicitação por seus
titulares, prevista no inciso V do art. 18 da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018.



148. A inutilização e eliminação de documentos em conformidade com a Tabela de Temporalidade de Documentos
prevista no Provimento nº 50/2015, da Corregedoria Geral da Justiça, será promovida de forma a impedir a identificação
dos dados pessoais neles contidos.

148.1 A inutilização e eliminação de documentos não afasta os deveres previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de
2018, em relação aos dados pessoais que remanescerem em índices, classificadores, indicadores, banco de dados,
arquivos de segurança ou qualquer outro modo de conservação adotado na unidade dos serviços extrajudiciais de notas
e de registro.

149. É vedado aos responsáveis pelas delegações de notas e de registro, aos seus prepostos e prestadores de serviço
terceirizados, ou qualquer outra pessoa que deles tenha conhecimento em razão do serviço, transferir ou compartilhar
com entidades privadas dados a que tenham acesso, salvo mediante autorização legal ou normativa.

149.1  As  transferências,  ou  compartilhamentos,  de  dados  pessoais  para  as  Centrais  de  Serviços  Eletrônicos
Compartilhados, incluídos os relativos aos sistemas de registro eletrônico sob a sua responsabilidade, serão promovidas
conforme os limites fixados na legislação e normas específicas.

150.  Para  o  recebimento  de  informações  que  contenham dados  pessoais,  previstas  nas  Normas  de  Serviço  da
Corregedoria Geral da Justiça, as Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados deverão declarar que cumprem, de
forma integral, os requisitos, objetivos, fundamentos e princípios previstos nos arts. 1º, 2º e 6º da Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018.

150.1 A declaração poderá ser encaminhada aos responsáveis pelas delegações de notas e de registro por meio escrito,
eletrônico, ou outro que permita a confirmação do envio.

150.2 Iguais declarações deverão ser encaminhadas pelas Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados para a
Corregedoria Geral da Justiça.

151. As Centrais de Serviços Eletrônicos Compartilhados deverão comunicar os incidentes de segurança com dados
pessoais, em 24 horas contados do seu conhecimento, aos responsáveis pelas delegações de notas e de registro de que
os receberam e à Corregedoria Geral da Justiça, com esclarecimento sobre os planos de resposta.

151.1 O plano de resposta conterá, no mínimo, a indicação da natureza do incidente, das suas causas, das providências
adotadas para a mitigação de novos riscos, dos impactos causados e das medidas adotadas para a redução de possíveis
danos aos titulares dos dados pessoais".

Art. 2º - Este Provimento entrará em vigor em conjunto com a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, ficando
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 3 de setembro de 2020.

RICARDO MAIR ANAFE

Corregedor Geral da Justiça
↑ Voltar ao índice

 TJSP - PROVIMENTO CSM Nº 2571/2020
Prorroga a vigência do Sistema de Trabalho Remoto em Primeiro Grau nas
Comarcas relacionadas no grupo 12 do Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020.

PROVIMENTO CSM Nº 2571/2020

Prorroga a vigência do Sistema de Trabalho Remoto em Primeiro Grau nas Comarcas relacionadas no grupo 12 do
Anexo I do Provimento CSM nº 2566/2020.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2564/2020, cujo artigo 35 preconiza que, havendo necessidade, o Tribunal de



Justiça poderá retomar ou prosseguir com o Sistema Remoto de Trabalho em todas as Comarcas ou parte delas, na
hipótese de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, observado, se caso, o Plano São
Paulo baixado pelo Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário, é com a preservação da saúde de
magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO que a ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem trazido prejuízo à prestação jurisdicional,
como revela a destacada produtividade do Tribunal de Justiça durante o período de vigência do Sistema Remoto de
Trabalho, contabilizando-se, até 9/8/2020, a prática de quase 12 milhões de atos, sendo 1,3 milhão de sentenças e 390
mil acórdãos;

CONSIDERANDO que, de acordo com o 11º balanço do Plano São Paulo, divulgado nesta data, permanece na fase 1
(vermelha) a DRS de Registro, o que exige, por ora, a manutenção das Comarcas inseridas nessa região no Sistema
Remoto de Trabalho;

RESOLVE:

Art. 1º. Até 30/8/2020, ficam mantidas no Sistema Remoto de Trabalho em Primeiro Grau as Comarcas relacionadas no
grupo 12 do Anexo I do Provimento nº 2.566/2020, conforme relação que acompanha este ato.

Art. 2º. Permanecerão suspensos os prazos processuais para os processos físicos e o atendimento ao público nas
Comarcas de que trata o artigo 1º deste provimento, pelo período ali estabelecido.

Art. 3º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 14 de agosto de 2020.

(aa) GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO, Presidente do Tribunal de Justiça; LUIS SOARES DE MELLO NETO, Vice-
Presidente do Tribunal de Justiça; RICARDO MAIR ANAFE, Corregedor Geral da Justiça; JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER
DE AQUINO, Decano; GUILHERME GONÇALVES STRENGER, Presidente da Seção de Direito Criminal; PAULO MAGALHÃES
DA COSTA COELHO, Presidente da Seção de Direito Público, e DIMAS RUBENS FONSECA, Presidente da Seção de Direito
Privado.

GRUPO 12 - REGISTRO

1 CANANÉIA

2 ELDORADO

3 IGUAPE

4 ITARIRI

5 JACUPIRANGA

6 JUQUIÁ

7 MIRACATU

8 PARIQUERA-AÇU

9 REGISTRO

(Publicado novamente por conter correção) 
↑ Voltar ao índice



 CSM - Apelação Cível n° 1000011-11.2020.8.26.0390
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000011-
11.2020.8.26.0390, da Comarca de Nova Granada, em que é apelante TRIANGULO
MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA
GRANADA-SP.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação Cível n° 1000011-11.2020.8.26.0390

Registro: 2020.0000722661

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1000011-11.2020.8.26.0390, da Comarca de Nova
Granada, em que é apelante TRIANGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA GRANADA-SP.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Negaram provimento ao recurso de apelação, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
(Presidente), LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER
(PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS
FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 1º de setembro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1000011-11.2020.8.26.0390

Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A

Apelado: Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil  das Pessoas Juridícas da Comarca de Nova
Granada-sp

VOTO Nº 31.216

Registro de Imóveis - Dúvida inversa - Título judicial - Servidão administrativa - Especialidade objetiva - Título que não
permite identificar o lugar da servidão no imóvel serviente - Impossibilidade de deferir-se o pretendido registro - Óbice
mantido - Nega-se provimento à apelação.

1. Trata-se de recurso de apelação (fl. 116/132) interposto por Triângulo Mineiro Transmissora S. A. contra a r. sentença
(fl. 109/112) proferida pelo MM. Juízo Corregedor Permanente do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Nova Granada, que confirmando os óbices apresentados na nota devolutiva (fl.
87-88), julgou procedente a dúvida inversa e manteve a recusa de registro stricto sensu de servidão administrativa (fl.
64/84) na matrícula nº 7.157 daquele cartório (fl. 76/77).



Segundo a sentença, razão assiste o Oficial de Registro de Imóveis quando afirma que a descrição dada pela matrícula
não apresenta nenhum ponto de amarração com a descrição dada pelo título da servidão administrativa. Logo, o
pretendido registro stricto sensu, se feito como rogado, ofenderia o princípio da especialidade objetiva, e dessa maneira
a recusa foi correta.

Afirma a apelante, entretanto, que não há incerteza sobre o fato de que a servidão em exame realmente recaia sobre o
imóvel da matrícula em questão: afinal, isso não só foi constatado por perícia feita na ação de desapropriação, como
ainda se conclui pela circunstância de que, tratando-se de servidão aparente, não houve nenhum reclamo de donos ou
confrontantes acerca da extensão da faixa serviente ou de interferência com prédios lindeiros. Afirma que a dita faixa
de servidão foi apurada com precisão geodésica, segundo as normas vigentes, tais como exigidas pela Agência Nacional
de Energia Elétrica. Aduz que não cabe à recorrente fazer com que a descrição do imóvel serviente indique com
precisão os pontos atingidos pela servidão: com efeito, esse dever toca ao dono, que, ele sim, tem de fazer localizar a
linha de eletricidade dentro de seu imóvel, quando proceder ao levantamento das coordenadas georreferenciadas,
providência para a qual, ademais, ainda não se consumou o prazo regulamentar, estendido, para a área em questão,
até novembro de 2023. Requer, portanto, que, dispensado o georreferenciamento da área do prédio serviente, seja
deferido o registro da servidão, como rogado.

O Oficial de Registro manifestou-se, insistindo na manutenção da r. decisão recorrida (fl. 164/165).

A D. Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer pelo desprovimento do recurso (fl. 179/184).

É o relatório.

2. Note-se, de início, que a origem judicial do título (in casu, uma desapropriação forçada de servidão administrativa,
documentada por carta de adjudicação) não o torna imune à qualificação registral, ainda que esta se limite, aí, aos
requisitos formais do título e sua adequação aos princípios registrais (Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça - NSCGJ, Capítulo XX, item 117 ou, na época da qualificação, item 119). É pacífico, além disso, que a qualificação
negativa não caracteriza nem desobediência nem descumprimento de decisão jurisdicional (Apelação Cível n. 413-6/7;
Apelação Cível  n.  0003968-52.2014.8.26.0453; Apelação Cível  n.  0005176-34.2019.8.26.0344; e Apelação Cível  n.
1001015-36.2019.8.26.0223). In medias res: como se vê no título (fl. 64/84), toda (frise-se) a faixa desapropriada para a
servidão administrativa tem a seguinte caracterização (cf. fl. 67-68, especialmente):

"Faixa I Descrição: Faixa de terras medindo ao todo 1,1908 ha (um hectare vírgula dezenove ares e oito centiares),
possuindo os seguintes limites e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, situado no Km
32+286,39m da LT de coordenadas N 7.730.434,73m e E 672.038,25m; Cerca deste, segue confrontando ESPÓLIO DE
CARLOS ROBERTO FERNANDES, com os seguintes azimutes e distâncias: 153º02'22" e 32,07m até o vértice 2, de
coordenadas N 7.730.406,15m e E 672.052,79m; deste, segue confrontando MARCOS CESAR MORA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 222º20'44" e 222,44m até o vértice 3, de coordenadas N 7.730.241,75m e E 671.902,95m;
deste, segue confrontado MARIA ELISA MUGAYAR DAHER, com os seguintes azimutes e distâncias: 3º23'38" e 32,12m
até o vértice 4, de coordenadas N 7.730.273,81m e E 671.904,86m; deste, segue confrontando MARIA ELISA MUGAYAR
DAHER, com os seguintes azimutes e distâncias: 359º31'48" e 14,43m até o vértice 5, situado no km 32+484,59m de
coordenadas N 7.730.288,24m e E 671.904,74m; deste, segue confrontando MARIA ELISA MUGAYAR DAHER, com os
seguintes azimutes e distâncias: 0º56'40" e 45,36m até o vértice 6, de coordenadas N 7.730.333,60m e E 671.905,49m;
deste, segue confrontando MARCOS CESAR MORA, com os seguintes azimutes e distâncias: 42º20'44" e 176,07m, até
vértice  7,  de  coordenadas  N  7.730.463,73m e  E  672.024,08m;  deste,  segue  confrontando  ESPOLIO DE CARLOS
ROBERTO FERNANDES, com os seguintes azimutes e distâncias: 153º57'36" e 32,27, até o vértice 1, ponto inicial da
descrição deste perímetro".

"Marcos Cesar Mora" não é senão um dos proprietários do imóvel da matrícula nº 7.157, com relação à qual foi rogado o
registro stricto sensu da servidão (cf. R. 4 a fl. 76-77), e ele e a sua mulher realmente foram partes na demanda
concernente a essa desapropriação (fl. 78). Logo, está claro que existe relação entre o prédio objeto da matrícula nº
7.157 e o título apresentado ao ofício de registro de imóveis.

Ao contrário do que pretende a apelante, contudo, essa relação entre o título e a matrícula não basta para atender o
princípio da especialidade e para permitir o pretendido registro stricto sensu.

Como diz a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, art. 225, § 2º, "consideram-se irregulares, para efeitos de
matrícula, os títulos nos quais a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior". Ou seja,
para que se respeite ao princípio da especialidade, não basta que se admita uma relação qualquer entre o título e a
matrícula, mas é preciso que no caso específico da servidão de duto de eletricidade, que é contínua e aparente a



descrição dada pelo título permita situar o direito por constituir dentro da área que já está matriculada: só assim, com
efeito, é que a "caracterização do imóvel" (rectius, do direito por inscrever) "coincidirá" (rectius, guardará congruência)
com o que está no "registro anterior". Porém, essa necessária congruência não se ocorre na hipótese destes autos, pois,
como se acabou de ver, existe apenas descrição da inteira faixa afetada pela servidão, sem que, porém, se tivesse
especificado onde é que ela recai dentro da área matriculada, concretamente.

Portanto, o problema não se coloca na existência ou não de georreferenciamento do imóvel da matrícula nº 7.157.
Ainda que houvesse coordenadas georreferenciadas para o todo, o pretendido registro stricto sensu só teria lugar se o
título também trouxesse o lugar da servidão no imóvel serviente. Porém, como dito, isso não se fez, e agora não é lícito
deferir-se o registro pretendido, que estaria então em desacordo com a exigência legal de especialidade dos direitos
reais inscritos (cf. Lei n. 6.015/1973, art. 176, § 1º, II, 3, e §§ 3º a 5º e 13, e art. 225; NSCGJ, XX, itens 10.1, 10.1.1, 10.3,
54.3, 54.5, 56 c, 57 a 60, 63 a 67, 69 e 70).

Acrescente-se que a imposição de georreferenciamento da área do prédio serviente não é sequer cabível, porque,
conforme a sua extensão (= cerca de 37 hectares fl. 76), o prazo para tanto só se encerra em 20 de novembro de 2023
(Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 2002, art. 10, VI, com a redação dada pelo Decreto nº 9.311, de 15 de março de
2018, art. 50), e esse é outra circunstância a confirmar que a deficiência impeditiva da inscrição está na má formação
do título, e não, propriamente, na matrícula nº 7.157.

Em suma: ainda que por fundamento distinto daquele que constara na nota devolutiva e fora confirmado pelo r.
decisum apelado (isto é, a necessidade de georreferenciamento da área do imóvel serviente), não se pode deferir
pretendido registro stricto sensu, por deficiência do relativo título (que não dá especialidade ao direito por inscrever), e
a recusa tem de ser mantida.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, nego provimento à apelação.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator.
↑ Voltar ao índice

 CSM - Apelação Cível n° 1001566-97.2019.8.26.0390
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001566-
97.2019.8.26.0390, da Comarca de Nova Granada, em que é apelante TRIANGULO
MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA
GRANADA-SP.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Apelação Cível n° 1001566-97.2019.8.26.0390

Registro: 2020.0000722666

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001566-97.2019.8.26.0390, da Comarca de Nova
Granada, em que é apelante TRIANGULO MINEIRO TRANSMISSORA S/A, é apelado OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDÍCAS DA COMARCA DE NOVA GRANADA-SP.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:
"Negaram provimento ao recurso de apelação, v.u.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.



O julgamento teve a participação dos Exmos. PINHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA
SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 1º de setembro de 2020.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Apelação Cível nº 1001566-97.2019.8.26.0390

Apelante: Triangulo Mineiro Transmissora S/A

Apelado: Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil  das Pessoas Juridícas da Comarca de Nova
Granada-sp

VOTO Nº 31.209

Registro de Imóveis - Título judicial - Servidão administrativa - Especialidade objetiva - Impossibilidade de identificar a
servidão dentro da área do imóvel atingido, em razão da ausência de planta e memorial descritivo com pontos de
amarração - Óbice mantido - Recurso não provido.

1. Trata-se de recurso de apelação interposto por Triângulo Mineiro Transmissora S.A. em face da r. sentença proferida
pelo MM. Juiz Corregedor Permanente do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Nova Granada/SP, que
julgou procedente a dúvida suscitada e manteve a recusa de registro de servidão administrativa junto à matrícula nº
9.616 daquela serventia extrajudicial (fl. 123/126).

Afirma a apelante, em síntese, que a servidão administrativa está perfeitamente descrita em conformidade com a prova
pericial elaborada nos autos do Processo nº 0003504-23.2014, da Vara Única de Nova Granada /SP, o que afasta
qualquer dúvida de que esteja inserida nos limites da propriedade objeto da matrícula nº 9.616.

A D. Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer pelo não provimento (fl. 235/241).

É o relatório.

2. A apelante, concessionária de serviço público de transmissão de energia elétrica, por sentença proferida em ação
judicial teve instituída, em seu favor, servidão administrativa sobre uma faixa de terras, declarada de utilidade pública,
inserida  em imóvel  rural  objeto  da  matrícula  nº  9.616  do  Registro  de  Imóveis  e  Anexos  da  Comarca  de  Nova
Granada/SP.

Contudo,  o  mandado judicial  expedido nos autos da ação de instituição de servidão administrativa (Processo nº
0003504-23.2014,  da Vara Única de Nova Granada/SP),  apresentado a registro  pela  apelante,  foi  negativamente
qualificado pelo Sr. Oficial Registrador, que apresentou a seguinte exigência: apresentar a planta e memorial descritivo
do imóvel serviente, com a localização da respectiva servidão, a fim de que seja preservado o princípio da especialidade
objetiva.

Desde logo, importa lembrar que a origem judicial do título não o torna imune à qualificação registral, ainda que
limitada aos requisitos formais do título e sua adequação aos princípios registrais, conforme disposto no item 119 do
Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça [1], vigente à época da qualificação (atual item
117). Está pacificado, inclusive, que a qualificação negativa não caracteriza desobediência ou descumprimento de
decisão judicial [2].

Em que pese a realização de prova técnica no bojo da ação judicial em que instituída a servidão administrativa em favor
da apelante, com a indicação das coordenadas geográficas e geodésicas da área, não foram apresentados, nestes
autos, planta ou memorial descritivo com pontos de amarração que permitam identificar em que parte da matrícula nº
9.616 se encontra a área sujeita à servidão.

São diversos os precedentes deste Egrégio Conselho Superior da Magistratura no sentido de que o registro da servidão



administrativa se submete a todos os princípios informadores dos registros públicos. A propósito, já ficou decidido que:

"REGISTRO DE IMÓVEIS - Dúvida Inversa - Carta de sentença - Servidão administrativa - Princípio da especialidade
objetiva - Impossibilidade de identificar a servidão dentro da área de cada um dos imóveis atingidos, em razão da
descrição deficiente nas respectivas matrículas - Dúvida julgada procedente - Recurso desprovido." (TJSP; Apelação
Cível 1005785-19.2017.8.26.0037; Relator (a): Pinheiro Franco (Corregedor Geral); Órgão Julgador: Conselho Superior
de Magistratura; Foro de Araraquara - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2018; Data de Registro: 19/12/2018).

No referido voto, ficou expressamente consignado que:

"A servidão administrativa proporciona utilidade para o prédio dominante e grava o prédio serviente, que pertence a
proprietário diverso, com força de limitação administrativa. Uma vez registrada, grava o direito real em favor de seu
titular, no caso, a Administração Pública ou suas concessionárias. Ora, não se pode admitir a constituição de um direito
real sem a necessária certeza sobre a amarração da área objeto da servidão à base territorial sobre a qual está sendo
implantada. É verdade que as servidões administrativas não possuem natureza similar à da desapropriação, como modo
de aquisição de domínio; entretanto, de outro enfoque, traduzem gravame e limitam o exercício da propriedade, com
natureza pública, instituído sobre imóvel alheio. Não se pode falar em mitigação da especialidade objetiva para atos de
registro constitutivo de um novo direito real,  sob pena de ofensa a todos os princípios de segurança jurídica e
publicidade afetos ao serviço de registro imobiliário."

Assim sendo, correta a exigência formulada pelo Sr. Oficial Registrador, quanto à necessidade de apresentação de
planta  e  memorial  descritivo  do imóvel  serviente,  com a localização da respectiva  servidão,  a  fim de que seja
preservado o princípio da especialidade objetiva.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, nego provimento ao recurso de apelação.

RICARDO ANAFE

Corregedor Geral da Justiça e Relator

Notas:

[1] 119. Incumbe ao oficial impedir o registro de título que não satisfaça os requisitos exigidos pela lei, quer sejam
consubstanciados em instrumento público ou particular, quer em atos judiciais.

[2]  Apelação  Cível  n°  413-6/7;  Apelação  Cível  n°  0003968-52.2014.8.26.0453;  Apelação  Cível  nº  0005176-
34.2019.8.26.0344; Apelação Cível nº 1001015-36.2019.8.26.0223.

↑ Voltar ao índice

 CSM - INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 1000011-11.2020.8.26.0390 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Nova Granada - Apelante: Triangulo
Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridícas
da Comarca de Nova Granada-sp - Magistrado(a) Ricardo Anafe (Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso de
apelação,  v.u.  -  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  -  DÚVIDA  INVERSA  -  TÍTULO  JUDICIAL  -  SERVIDÃO  ADMINISTRATIVA  -
ESPECIALIDADE OBJETIVA - TÍTULO QUE NÃO PERMITE IDENTIFICAR O LUGAR DA SERVIDÃO NO IMÓVEL SERVIENTE -
IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIR-SE O PRETENDIDO REGISTRO - ÓBICE MANTIDO - NEGA-SE PROVIMENTO À APELAÇÃO. -
Advs: Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) - Cristiano Amaro Rodrigues (OAB: 84933/MG)

Nº 1001566-97.2019.8.26.0390 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Nova Granada - Apelante: Triangulo
Mineiro Transmissora S/A - Apelado: Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridícas
da Comarca de Nova Granada-sp - Magistrado(a) Ricardo Anafe (Corregedor Geral) - Negaram provimento ao recurso de
apelação, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULO JUDICIAL - SERVIDÃO ADMINISTRATIVA - ESPECIALIDADE OBJETIVA -



IMPOSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR A SERVIDÃO DENTRO DA ÁREA DO IMÓVEL ATINGIDO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE
PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO COM PONTOS DE AMARRAÇÃO - ÓBICE MANTIDO - RECURSO NÃO PROVIDO. - Advs:
Cristiano Amaro Rodrigues (OAB: 84933/MG) - Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva (OAB: 110856/MG) 

↑ Voltar ao índice

 CSM - Nº 1011489-68.2020.8.26.0114
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2020

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2020

Apelação Cível 1

Total 1

1011489-68.2020.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Campinas; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1011489-68.2020.8.26.0114; Registro de
Imóveis; Apelante: Gladys Alves de Mello; Advogada: Susete Gomes (OAB: 163760/SP); Advogada: Leticia Winters Costa
(OAB: 274793/SP); Apelado: Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de Campinas; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com
redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

↑ Voltar ao índice

 CSM - Apelação Cível 2
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2020

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2020

Apelação Cível 2

Total 2

1000009-30.2020.8.26.0426; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL); Foro de Patrocínio Paulista; Vara Única; Dúvida; 1000009-30.2020.8.26.0426; Registro
de Imóveis; Apelante: H. L.; Advogada: Neria Lucio Buzatto (OAB: 327122/SP); Advogado: Alcides da Silva Souza (OAB:
436188/SP); Apelado: O. de R. de I. e A. da C. de P. P.; Apelada: E. R. B. T.; Advogado: Denilson Pereira Afonso de
Carvalho (OAB: 205939/ SP); Apelado: F. G. T.; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução
772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1003428-85.2020.8.26.0223; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior de Magistratura; RICARDO
ANAFE (CORREGEDOR GERAL);  Foro  de  Guarujá;  3ª  Vara  Cível;  Dúvida;  1003428-85.2020.8.26.0223;  Registro  de
Imóveis; Apelante: Drauzio de Campos Batista; Apelante: Drauzio de Campos Batista Junior; Advogado: Drauzio de
Campos Batista (OAB: 28127/ SP); Advogado: Vinicius de Macedo Batista (OAB: 189115/SP); Advogada: Vanessa Antonia
Lopes Batista (OAB: 191378/ SP); Apelante: Klecius de Macedo Batista; Apelante: Vanessa Macedo Batista Fiorelli;
Apelante:  Vinicius  de  Macedo Batista;  Apelado:  OFICIAL  DE REGISTRO DE IMÓVEIS  E  ANEXOS DA COMARCA DE
GUARUJÁ; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos
termos do art.  1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão
Especial deste Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 CSM - Nº 1003428-85.2020.8.26.0223
PROCESSOS ENTRADOS EM 10/09/2020



PROCESSOS ENTRADOS EM 10/09/2020

1003428-85.2020.8.26.0223; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarujá; Vara: 3ª Vara Cível; Ação :
Dúvida; Nº origem: 1003428-85.2020.8.26.0223; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Drauzio de Campos Batista;
Apelante: Drauzio de Campos Batista Junior; Advogado: Drauzio de Campos Batista (OAB: 28127/SP); Advogado: Vinicius
de Macedo Batista (OAB: 189115/SP); Advogada: Vanessa Antonia Lopes Batista (OAB: 191378/SP); Apelante: Klecius de
Macedo Batista; Apelante: Vanessa Macedo Batista Fiorelli; Apelante: Vinicius de Macedo Batista; Apelado: OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE GUARUJÁ; 

↑ Voltar ao índice

 CSM - Nº 1000009-30.2020.8.26.0426
PROCESSOS ENTRADOS EM 03/09/2020

PROCESSOS ENTRADOS EM 03/09/2020

1000009-30.2020.8.26.0426; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Patrocínio Paulista; Vara: Vara Única;
Ação : Dúvida; Nº origem: 1000009-30.2020.8.26.0426; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: H. L.; Advogada: Neria
Lucio Buzatto (OAB: 327122/SP); Advogado: Alcides da Silva Souza (OAB: 436188/SP); Apelada: E. R. B. T.; Advogado:
Denilson Pereira Afonso de Carvalho (OAB: 205939/SP); Apelado: F. G. T.; Apelado: O. de R. de I. e A. da C. de P. P.;

↑ Voltar ao índice

 CSM - PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013
PAUTA PARA A 24ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

PAUTA PARA A 24ª SESSÃO VIRTUAL DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

(PROVIMENTO CSM nº 2.062/2013)

(...)

DÚVIDA REGISTRÁRIA - PROCESSO DIGITAL

05. Nº 1002412-89.2019.8.26.0269 - APELAÇÃO - ITAPETININGA - Relator: Des. RICARDO ANAFE. Apelante: José Carlos
Daniel Antunes. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itapetininga. Advogado: JOSÉ CARLOS
MENK - OAB/SP nº 86.709. 

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0012055-13.2019.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

Processo 0012055-13.2019.8.26.0100 

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 14º Oficial de Registros de Imóveis da Capital - Vistos. Tendo em vista
a certidão de fl.444, acompanhada do documento de fl.445, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias o julgamento o recurso
interposto nos autos nº 1055862-03.2018.8.26.0100. Ressalto que o julgamento do mencionado processo é essencial
para a conclusão do presente procedimento, razão pela qual o prazo prescricional para aplicação de eventual sanção
administrativa encontra-se suspenso. Após, tornem os autos conclusos com novas informações. Sem prejuízo, expeça-
se oficio  à  ECGJ,  dando ciência desta decisão.  Int.  -  ADV:  MARCO TULLYO NONATO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB
287581/SP), FABIO KADI (OAB 107953/SP)

↑ Voltar ao índice



 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 0040682-90.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

Processo 0040682-90.2020.8.26.0100

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Thais Bispo da Silva - Vistos. Delimito o objeto deste procedimento à
demora no atendimento prestado pelo Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital. Ressalto que eventual insurgência
acerca da negativa para registro, do divórcio extrajudicial na matrícula nº 153.435, deverá ser objeto de procedimento
próprio a ser formulado perante esta Corregedoria. Feitas estas considerações, rematam-se os autos ao Registrador
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se ciência à reclamante para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias. Por fim, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: THAIS BISPO DA SILVA (OAB 309714/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1000211-15.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis

Processo 1000211-15.2020.8.26.0100

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital - Condomínio Edifício Xingu, e outros - Vistos. Notifique-se a Administradora Graiche para que, no prazo de 15
(quinze) dias, preste informações sobre o sr Nilton, que teria ficado com os livros de ata da assembleia, colhendo dele
informação sobre o paradeiro e a disponibilidade dos livros a que alude a mensagem de Dª. Henedina, e se a ata da
assembleia, registrada neste cartório em 28.03.1983, cuja imagem se pretende restaurar, porventura estaria contida
em um deles. Sem prejuízo, deverá a administradora e a srª Henedina indicar, no prazo de 15 (quinze) dias, a instituição
financeira na qual o condomínio movimentava seus recursos na época, precisamente no ano de 1983. Com a juntada da
informação, expeça a z. Serventia ofício ao banco requisitando cópia da ata referida, se houver disposição em arquivo
ou em mídia. Por fim, dê-se ciência ao Registrador, bem como ao condomínio Xingu, para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias, respectivamente, e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSE ROBERTO GRAICHE (OAB 24222/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1057070-51.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

Processo 1057070-51.2020.8.26.0100

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Línea Empreendimentos Imobiliários Ltda - Vistos. Recebo o recurso
administrativo interposto pela suscitada às fls.235/246 em seus regulares efeitos. Anote-se. Ao Ministério Público. Após,
remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
HENRIQUE RATTO RESENDE (OAB 216373/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1080246-59.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis

Processo 1080246-59.2020.8.26.0100 

Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  M.F.H.S.V.A.  -  Vistos.  Homologo a  desistência  do  prazo  recursal
expressamente manifestada pela requerente à fl.84. Cumpra a z.Serventia com brevidade, a decisão de fls.81/82. Int. -
ADV: ELIANA ASSAF DA FONSECA (OAB 29914/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1082376-22.2020.8.26.0100



Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis

Processo 1082376-22.2020.8.26.0100

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ana Cristina Amaral Ferraz de Camargo Alimari - - Vera Helena
Amaral Ferraz de Camargo Vergani - Vistos. Trata-se de ação de cancelamento de clausula de inalienabilidade que
grava o imóvel matriculado sob nº 95.808 do 13º Registro de Imóvel da Capital, formulada por Ana Cristina Amaral
Ferraz de Camargo Alimari e Vera Helena Amaral Ferraz Camargo Vergani. Segundo o pacífico entendimento da E.
Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento dascláusulasrestritivascompete a órgão com função jurisdicional, no qual
se investigará a vontade dos instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos estritos
limites do campo de atuação administrativa perquirir  causa que não seja  automática de extinção do vínculo.  O
argumento que embasa o pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz
respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional. Nesse sentido o precedente da
Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça:  "Registro  de  ImóveisCláusulasde  inalienabilidade,  incomunicabilidade  e
impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade
do testador - Inadmissibilidade - Provocação da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não
provido" (CGJSP PROCESSO: 1.109/2005CGJSP DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator:  Álvaro Luiz Valery Mirra).
Assim, não há competência administrativa desta Corregedoria Permanente para julgar o feito, tampouco havendo
competência desta Vara de Registros Públicos nos termos do Art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/69. Por tais
razões, bem como levando-se em consideração a localização do imóvel, redistribua-se o presente feito a uma das Varas
Cíveis do Foro Central da Capital. Int. - ADV: ALMIR POLYCARPO (OAB 86586/SP) 

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1083394-78.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis

Processo 1083394-78.2020.8.26.0100

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Windor Roberto Magalhães dos Santos - Vistos. Diante dos fortes indicios
de falsidade da escritura pública de compra e venda lavrada pelo Cartório Único da Comarca de Lagoa de Ouro/PE, que
deu origem ao registro nº 02/ 23.511 do 16º Registro de Imóveis da Capital, e com base na previsão do artigo 214, § 3º
da Lei de Registros Públicos, determino o bloqueio da mencionada matrícula, prorrogando-se o prazo da prenotação.
Intime-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para cumprimento, bem como prestação de informações no
prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, dê-se ciência ao adquirente THYAGO BRUNNO XAVIER GOMES, acerca do
bloqueio para as providências que entender necessárias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: VANIA AGUIAR PAIVA (OAB 86127/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1083433-75.2020.8.26.0100
Procedimento Comum Cível - Tabelionato de Protestos de Títulos

Processo 1083433-75.2020.8.26.0100

Procedimento Comum Cível - Tabelionato de Protestos de Títulos - S.R.B.M. - Vistos. Tendo em vista a incompetência
desta Corregedoria para análise da questão, encaminhem-se os autos ao distribuidor para redistribuição ao MMº Juízo
de Direito da Vara da Família e Sucessões da Capital.  Int.  -  ADV: SIVONALDO DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR (OAB
22143/PB)

↑ Voltar ao índice

 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1083355-81.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais

Processo 1083355-81.2020.8.26.0100

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.E.C. - Vistos, Em razão da matéria abordada que refoge



do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de
Notas, redistribua-se o presente feito a uma das Varas Empresariais e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da
Comarca da Capital, com competência para o processamento e julgamento da matéria, com as cautelas de praxe. Int. -
ADV: EDSON DANTAS QUEIROZ (OAB 272639/SP), DANIEL JORGE PEDREIRO (OAB 234527/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DE SP - Processo 1084190-69.2020.8.26.0100
Pedido de Providências - Petição intermediária

Processo 1084190-69.2020.8.26.0100 

Pedido de Providências - Petição intermediária - M.T.O. - Vistos, Em razão da matéria abordada que refoge do âmbito
desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas,
redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital, que detem competência absoluta para o
processamento e julgamento da matéria, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: MARIANE ALVES RODRIGUES MANCINI
(OAB 85289/SP)

↑ Voltar ao índice


